
Estado do Cear:\ 
Gove rno Mun icipa l de l\ luc:1 mbo 

ANEXO l\t 

M INUTA UO CONTRATO 

O M11llici1>io de MUCA MBO. mravés da . Ileste ato dellominado CONTRATANTE. com seck na. ins.:ri,,, 110 c :-- 1•.1 
( :O.li· > ,,,h o n.° . represcniado pclo(a} Sr(a). FRANCISCO MA RQ UES DE SOUS . .\. e de outro lad,, a c mpr,·,:i 

inscrita no CN l'J (Mf,) .sol> ,, 11 .'' 

estabele<:ida doravante d~nom inada sim p lt::\llh .. ·11 t l' 

CONTRAT ,\ OA, neste ato representada por . po11ador da Cédub de lck ntidad,· 11 .'' 

O 
e CPF ( \,tf) n.• ce lebram o 1>rcseme contrato. do q ual ~,·r:11> partes 

i111cgra11t1;~ o ediwl do Pregão n.(' __ ! __ e n proposta apresentada pela CONTRAT .. •-\OA. suy . .: i1 :mdl'·~<..· ~, 
CONTRATi\NTI: e a CONTR ATADA :is normns disciplinares d.is Leis n''s.8.66611 993 e 10.520!2002 e a l1 c,·:u;,\ c, 
lhlSh.:rion .. ·s . nh:di:1 ntc" as ckiusulas e condições quê se scu.ucm: 

CL,Í.lJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Serviços de estudos e levanu:unênto d:H in formações lin:rnccira:-- d\) 
i'1111deb. visa11do md hcwunento do e ns ino i'ulldamenta l no ,rno de 20 15 

CL,\USULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E 00 VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços sf10 aqueles i.;onswntcs cl,1 1•1ani lha apresentada pela CONTRATAI);\. S\.·11d'-1 qm: l' qtlor 
total do contrato é de RS ( ) . 

., Os quamitati, os indicados na Plani lh;i constante do Anexo I do ed ita l do Prcgih" n.0 
_ _ s:lo m c n 111i,;.·1H(' 

~stimati,os. mio aca1·retando :i Administração do C01 TRATANTE qualquer ohrigaç:;io q 11a111t, ~, s 11:1 t'Xr.:uç~l,J lHI 

pag:imcnto. 

3. As des1)esas o riu11da do presente contrato correr.io por co nta da dotação orçamc111,iri:1 

CL.,Í,USULA TERCEIRA - DOS l'RAZOS 

1. A CONTRAl'/.\D1\ lic<ll'Ú úbrigada cumprir os prazos apresentados cm sua pr'-lpo~la e ac~:ih.>S pela :ulininistn.i..;:i,, 
para exec.uç:io dos serviços. c01 1tado do rcccbimeuto da autorização de serviço c ~pcdida pclo(a). 

2. Even111a is ,·c trahalhos dcvcr,io ser iniciados cm a té 48 ho ras a conrnr da not ili~:iç:)<> da FISCALILJ\(.-\0 d,, 
CONTRAT . .\NTE. sem prej uiw de oulros serviços autorizados para execuç:io 

/! 

. ~ 1·· CL AUSULA QUA RTA - 0 0 AMPARO LEGAL -

~, \ ·. CO~SllUITOlt (;01\ÇA LO \ ·11u t. Si\. n ~N'l'IH ). \li !(",\ ~IIH) 



Estado do Ceará 
Governo Mu nid1rnl de Muc,111100 

1. A bwratura do presente contrato deco rre da realizaç;io do Pregão 11<- ! , rea li zado com ru 1H.h11nc1110 na l .c i 
n" 10.520. de 1 i de julho de 2002 e na Lei 11'' 8.666/93. · - ----

CL,\US lJLA QUINTA· DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO 

1. A execução de.ste conc rato,. bem como os casos nele omissos~ regular .. sc-ão pelas clfü1sulas contr;,Hqais .: pdú:
preçeiws de direito público, aplicando-se-lhes, supletivarncn1e. os princípios da Teorin Gern l dos Contraws e as 
dis posições ele d ireito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93 combinado com o inciso XII, do :1nig<> 55. 
do mesmo dip loma lega l. 

CL . .\USULA SEXTA· DA VIGÊNCIA E DA F.l'IC,\CIA 

º '- A vigência deste contrato sel'á , contados da data da sua ilSSinawr:t,. tendo 
cxpcdien1c. devendo -se excluir o l)rime iro e incluir o últi mo. 

in ic io e vencimento cm di11 de: 

o 

CL.~USliLA Sf:°II MA · DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. C,1bcrá ao CONTRATANTE: 

1. 1 - pe rmitir acesso dos técnicos da CONTRATA D/\ às insrnlaçôes do CONTRANT;\NTE pa rn execuç,i,, 
cios serviços constantes do obje10; 

1.:! - prestar as in !'Ormaçõcs e os esclarecimentos que venham a ser sol ic.:iwdos peh.>s têc.::ni.:ú~ da 
CON l'RATADA: 

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou ~m desacordo coin a~ <.'$pé'ci tic<lÇ(lt:S 
cúnstantes do Anexo I do ediral do Pregão 11.º _ _ i _ _ , 

1.4 - imped ir que te rceiros executem os serv iços o~je to deste contrato; 

1.5. solic itar que seja refeito o serviço que niio a1enda às especi ficações cons tan tes do Anexo I do ed ital dú 

Prcgüo n. 0 _ _ ; _ _ • 

1.6 - clispo11i bili2.ar à CONTRATADA espaço físico cm suas dependências para a execução de traball,os 

::.imples. quando necess{1rio~ e 

l . 7 - atestar as fotunlS correspondentes e supervisionar o serviço. por intermédio da Secretari<l dç Serv içci:,;: 

Gera is do CONTRATANTE. 

Cl.,\USULA OITAVA· DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. C ,t,crá i\ CONTRATADA: 

\ .1 - ,·espondcr. em relação aos seus 1écnicos, por todas as de:$pesHs dc<.:.on·e,ues (h1 c>:-.~<.: uçfk, d<,s Sl.!l'viços. . 

.. , \ ·. CONS'fl-U rroll GONÇ,\ LO \ ' )[)AI.. SN. ct:1'1-' fRO. /1, Jl!C,\ \IHO 



wis como: 

a ) sa 1,1 rio~: 
b ) seguros de ac idente : 

Estado do Cca rá 
Go,·crno Municipal de i'l-lucambo 

e) 1:1xas. im postos e contribuições: 
d ) i ndc11 i7-.IÇÔCS: 
e) va k,s.refeiç!io: 
1) valcs-11";l11Sportc: e 
g) Otll ras que porventura venham n ser cri,1das e ex ig idas pelo GoHnno: 

~

<,·' º OI; <10,_. 

" ,. Ó FI <"' 
v O 

Rv .:., 

1.2 · marno:r os seus técnicos sujei tos ás normas discipl inares do CONTR1\ Ti\NTE qua ndo ,·m lrab,dho n,, 
órgfü). pür~111 sem qualquer vinr ulo empn:gi tlÍCio com o órg;lo: 

O 1.3 · manter os seus 1écn icos ident ificados por crachá. quando em trabalho IH) úrg{h.>. dt~\·ttnd ... \ ~ubstitu ir 
imediatamente qualquer um <lcl1:s que Sl:j;1 considerado inconveniente ii bo:1 ordem (' ;.·1s nornw~ discip linar~s (l,._l 
CONTR;\ T t\ NTE: 

o 

1 A • responder. a inda. por quaisquer da nos CHUSados direttunenle ,·1os móve is. e out ros b...:n:; de propriedade 
do CONTRATANTE. qua ndo esses tenham s ido ocas ionados por seus técnicos durante" prestaçfü, dos scrvi,,)s ª'"' 
dcsltt contrato~ 

1 5 • arcar com despesa decorrente de qualquer infrnç:io. seja qual for. d, . .-~de qul.' pr.-iti<.:ada lh 'I' :;1.·u:-
1êrn icos no recinto , k, CONT RATANTE; 

f .6 · reparar. co rrigir. rernovcr. recons truir ou subs tilU ir. às suas expe nsas. no to tal 1..lll ~·m pane. ~,s scn ·içüs 
l'l\:lui1d0s l'("IC°ren1cs ao obj~,o cm que se verificarem vícios. defeitos ou incorn:ções n.:sullames da e.,c1.:u\·th, ou tio~ 
11 1.11c riai~ usados: 

1. 7 · prt)\ idenci;1r. sem quaisquer õnus ad icionais para CONTR.t\ TA, TE. (> trn nsport<.t tio nwhi li;'ir il'I a , (.'r 
n..·cupenHlo. tanto 11.1 sa id:1 quanto no rcwrno au seu local de o rigem. seguindo. para 1:il. as normas d l· con1rok· <k 
movimen tação pat rimonia l do CONTRATANTE; 

1.8 • devolver os móveis ret irados para 111anu1cnção e reforma l impo:;. sem õnu~ ,1dit'Íúnal p.ar;1 \l 
CONTRATANTE: 

1.9 .. !'el°;tlt:r os serviços que IOrem rejeitados no prazo de 05 (c inco) d ias ll 1<:is. co11 1.i<ll,s do r«:cch im~nto da 
<.:mnu n i<.:a~::'io : 

1. 10 . rcparnr ou indeni;wr qualquer descaracterização de mobili{1rio decorrt·nte ,k jcrviço 1..':'\t'1..'ulado pcl :1 
CONTRATAD1\ ~c m autoriwç.io prévi:, da Sec re taria de Serviços Gerais do CONTRA f'A NTE: 

J.11 - us.ar a melhor 1écnica possível p<H'â a e~(~cução dos serv iços objeto dcsll' ~úntratn: 

1. 12 . não remover os bens e ;.lC.C1',SÓrios do loca l onde se encontram se m o consc,n imenh, pr<h·io e por 
~sc:r ito de sen idor do Serv iço de Manulençào I! Reparos ou da Dirctol'ii1 Técnir .i de Pa1 rimõnio d,) 
CO\ITR,\ T1\NTE. quando for o caso: 

1.13 . forn~cer todo o m~Herial uccessfü·io à execuç;1o do=> ~crv iços ul>,i.:to dc.:sh.: ~ .. mtr[11i,. 1..·111pt ('g :11 Hf.,) 

7 
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Estado do Ccar .'1 
Gowrno ~l unicipal de Mut:11uho 

1. 14 - submeter i1 fiscaliwçílo do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem c111 prc,!;1tk>~ 
111)!.. :-;C'n i.;os antes dc1 sua e~ecuç.io: ~ 

1.15 • comu11icar :i Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer :111onnalid,1d,· de ..-ar:'11cr 
urgc111e ..- prestar os esclarecime,,tos julgados ncccssârios: 

o 

o 

1.16 - obter todas e quaisquer informações junto i, Secretaria de Sen·iços Gerais <k> CONTR/\T.'-\NTE 
uctcssúri(lS à boa co1ls~cução dos 1rabi1lhos: 

1. 17 - lll{lllter-se em compat ibilidade com as obrigações a serem assumidas e com toda :, a:- condições <k· 
habi li1aç~o e qualificaç;io cxigidns oeste contrato durante tocln a execução cio contn:tto. 

Cl.,\llSUL\ NONA - DAS OUHIGAÇÔES SOCIAIS. COMEl{CIAIS E FISCAIS 

1. ,\ CONTRATADA caberá. ainda: 

1.1 - assumir n responsabilidade por todos os encargos previdenciúrios e ohrigaç-.l1:s :-o(: icii s pr~,·islos 11; 1 

k ~isl:.1çiio soci::tl e trahnlhi s1a t!lll vigor. obrigando-se a sald:\-los na época próprin . vc1. qlH.: \lS seus e 1111wc·g:1dos n:1u 
lll,llllél'~ll 11e11 hum ví11culo empregatício com o CONTRATANTE: 

1.2 - assumir. tambe'm. a responsabi lidade por rodas as providências e ohri~:1çbc:s eswbdêcidas na 
legislação espc.:d lica de ai: id~nte;;s dú traba lho, quando, cm oco1T~nci,1 da espec ie, forem viti111;1:> ,)s seus emprc.:gatk\s 
1h) decorrer do desempenho <los serviços ou em concxilo com eles. ainda qut: <.1~0111ccido em dependt:n\.'ia d~) 
CONT RATANT E: 

1.3 - assumir todos os encargos de possiv'-!I demanda trabalhisrn. civcl 1.)u pcnnl, relaci1..m<1das él t!Sli.: 

contrato. originari;ünClllC ou vinculados por prevenç:\o. conex;Jo ou cont inência; e 

I .~ • 
cúmrnto. 

assumir. ;linda. a responsabilid:td~ pelos encargos fiscais e comerciais rcs11 l1 a11 1cs da execuç;i,) d~·.,I\.' 

2. /·\ int1dimpl~n<.:ia d;1 CONTRATADA, com rt: l'crCncia ;,1os encargos cstabekciclos 11\l i1cm anterior. n:i(, 1ran~tcr~· a 
rcspons,1hilidm.lc por :,;cu pagt1mcnto à /\dminisn~lç;1o do CONTRATANTE. ném poder~ ~mcrar 1.) ,il~jcto d-.·, 1": 
comr,uo. raz:10 pe la qu,d ;i CONTR;\TADA rc11uncia expressamemc a qualquer, i11culo de solidaried;ide. ati,a ''" 

passiva. com o CONTRATANTE. 

CL,\ CSliLA l> ÉCli\ lA - UAS OBIUGAÇÜES GERAIS 

1. Oeverú a CONTRATADA observar. rnmbêm. o seguinte: 

~ ':Y , 

1. 1 • É expressamente proibida :, contratação de servidor pcrtcncc11te ao Quadro de Pess,,al ,lo 

CONTRA T i\NTE durante a pre$WÇ5o dos serviços. objeto deste comrato: 



Estado do Cear:\ 
Governo Municip,11 de M11<·:1111ho 

prévi,1 :u11úri,:t<;,1,, d.i ;\d ministraçào do CONTRATANTE.: 

"'!f''º !)[! ' '<>., "' ., 
Ó FI . ~ 

" e 
Rv°""' 

I.J · t' vedada .a subcontra1açào de outra empresa para a prcswçào dos sen iços objeto dest~ 1..·0111 rat1.'. 

Cl.,Í. USULA Ul,Cli\'IA l'HIMEIRA - DO ACOMPANIIAMENTO E OA fJSCALIZ.AÇ,\O 

1. J\ c.wrnçiit> dos serviços o~jcto deste contrato sc1·á acompanhada ~ l1sca lizada por do CONTRAT/\N 11 , 
designado pam ess~ fi m. 

0 O scn idor do CONT RATANTE anoiarâ cm registro pr·ôprio todas as ocorrências relac ionadas t.>tn a cxccu,;,1,, 
d .. ,s ser\ iços. determinando o que for necessário â regulariz.açilo das fa ltas ou defeitos observados. 

o·)· As d~<: isô~s e providências que uhr:tpassarcm à compclt~ncia do represenlélnlC ck , é'rào ser $Oli1.:i1,1da:,; .1 

au1o rid,1dt: tompit.~tcn te do(a) . em tempo hàbil. pélm a :tdoç:io das medidas convenit>ntes. 

·I. A CONTRATA lJ ... \ deverá mantér preposw pnr.1 rcprcscntâ -la durante a L":...ecu.;ão deste c:01Hrah). <k :.;d1.: qm.· 
a<0ci1n pcl;i Administração do CONTRA T ;\ NTE. 

CL,Í. USULA DÉCIMA SF.GUNDA - DA ATESTAÇ.,\Q 

1. J\ <11c-sl<·lçfü1 ela execução dos serviços cabcri1 il Sérvidor do CONTRA T.J..\ NTE designadú para íi111 1\:pr\."~c:nt:111d\, , .. 
CONTR.'-\'l'A •TE. 

CL,Í. USULA DÉCli\lA TERCEIRA - ()A ()ESl'f:SA 

1. A despesa com a execução dos serviços de que trntri o objeto deste Pregão. está a cargo da do..Haç~i\, ü l'\'Zlmt.:'nt:'u-ia . 

Ô CLt\líSULA nü:1:v1A Q UARTA - 1)() l'A(.;AMENTO 

1. Ex~rnwdos e acei tos os serviços. a CONTRATADA apresenwrá a Nota Fiscal/Fatura "" Sct,>t' Fi11,rnccin> (l;i ( ,1) . 

s ituado na , para tins dê liqu idação e pagamento . mediante ord\!m bancária creditada c:m conta co rrc nt,· o u ~heq u ... · 
nominal ao fornecedor. a tt! o 30º (tr igésimo) dia lltil contado da entrega dos documcnhJ~. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o dire ito de recus~r o pagamento se. rn.) ato da a11:swç:lú. \)S serviçú:- e~c, 11 1adi'5 

n~o est iverem de itcordo i.;0111 a cspcc ilicaçào apresentada e aceita. 

3. O CONTR,\ TANTE pO(krá deduzir do ,nontante a pagar os valores corresponden te, n moitas <>u i11cl~ni1.:,,,,c, 

de·, idas pela CONTRJ\TAl)A. no~ termos deste contrato . 

...f . Nenhum p;1gamen10 sl..!n'I dCh1:1do ú CO NTRATADA enqunnto pcnde111~ dç liqui<faç:io qualqu('r ,.,,br ig :-1ç:1,, 
linanci.::irn e prev idcn<.:iflri:1. sem que isso gere dire i10 a alteraç;io de preços. Cúlllpc11s<.1~fül tinam.:(: ira ou apl ica~fü.l d,: 

penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O pra1.o <lc pagamento da execução dos serviços será c<>ntado a p<ll'lir d.i daw lin;d do pcl'io<lo c.h: adim pl enhm h> 
,.</! 

. t' l ,\\·. COi'~TltF fOH C07'('AL0 VIOAL. S.\'. ( ' l~:"\1'1'HO. \ll 'C \ 1\IUO 



Estado do Ccar:í 
Governo Munici1lal de Mul':1111bo 

5.1 · Nos casos ele evencuais acrasos de pagmnenco. desde q11c a CONTRATA D,\ 11,10 t'-'nha c,mcorrid,, ,k 
alguma forma para tanto. lica convencionado que a taxa de coon pc11s,1ç:io linancc ira devida pe lo CONTRAT,\:--: n .. 
cnlrc a d:Ha \H;im;i referida e a correspondente ao efe1ivo nd implemenw da parecia. sen:t cakul<.1da mcdi:111 t1 .. · ;1 

apl icaçfü, dH SC'c!ll i 111,c h.\rmu la: 

I·. \ 1 ~ 1 , ~' , V P 

( )11(1'..': 

[NI • En,i1rgos moratôrios: 
N 

O ~" 
Número de dias emr~ a data prevista para o pagamento e a do clCt ivo pagamento: 

~alor da parcela pertincme a ser paga: 
lnd ice de compensação financeira. assim r1purado: 

o 

l = TX ~=> 1= (6i l 00) ==> 1=0.00016438 
365 365 

TX .. Pcrct.":11lual da taxa anual = 6o/ó 

:>.:! /\ compcnsat;ão linancc ira pn::vi~ta nesta condição sení incluída na fr11urn dú til~!\ ,cguinh.· ;1\l da 
n-.;orn}ni.; in. 

5.3 O pagamento mc1lsal dos scrviç:os somente poderá ser efetuado apôs i1 apn.:scn1a't•io da 11\,1;1 

tiscal/foturn atestada por servidor designado. t on f'onnc disposto no ai1. 6i da Lei 11.~' 8.666/')}. t.· H:1·i 1it:h;{h1 da 
rt.·gularidadc da lic i1 a111 ~ vc1lccdora junlú :\ Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia lh.H. Tc1111w (k s~·rviç•.J · 
CRF. 

CLÁUSULA OÉCli\·IA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO 

1. O presente co111ra10 podi:rá ser ahcrndo. nos casos previstos no 1tr1 igo 65 da Lei 11.'' 8.66(,J<J.1. (k~dc , 111c haj:i 
i111ercsse da Administração do CONTRATANTE. com a apreseniação das devidas jus1 ilic:i1i,·a, . 

CI..ÁlJSUI..A Dl~Cl~·I ,\ SEXT ,\ - UO AlJM lNTO OU SUPRESS . .\0 

1. No interesse da AdminisHaç:1o do CONTRATA 'TE. o valor inicial awaliz:odo deste contr.itt, poder,, sc·r 
aumentado ou suprimido ato o lin1ile <.k 25o/o (v inte e cinco por cento), conform~ disposto no :1r1igo (>5. parâgrnfo$ 1'' 
e~". da Lei n.0 8.666/93. 

1.1 • A CONTRA'l';\ 1)/\ fica obrigada a accicar,. nas mêsmas co11diçt•cs con11·a1ndas. \)S acrC'5dmo~ 1.lt1 

supressô1ts que se fi ZCl'Clll ncccss;irios~ e 

1.2 . nenh um ac1·éscimo ou supressão podenl exceder ú limite t'Stahckcido 11c5ta dúusuia. <;;!.xci.::1ú as 
supressões re.suhnntcs de ,lC()rdo entre as partes. 

\ \ ·. , ·,,~~ 1 n, 'TOn (;()~("A L O \ '11),\I .. s~. CEi' TIH >. ,\ l l ' ( ':\ i\ 1 IH> 
\;·-7 

'\ . 



Estado do Ceará 
Go,·crno ,\ lu uicipal ele M.ucamho 

C L,Í. USUL\ IH':C IMA SÉTIM A - DAS l'F.l'iALll)AOF.S 

t,-0 DE(, 

"';:!" e. '\ õ ~:s. <;: 
" o 

~ \) IC:(1 

1. O atraso injustitic,1do na exc<.:uçào <los serviços ou o dc.:-scumprimcn10 das obrig;wõcs ~stn b~k..:: id;.1s 110 cc:un r.a w 
,11jci1ará a CONTRATADA à multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocnrrenc ia. até o 1rnix im,, ck 
1 0% ( dez por ce1110) sobre o valor total do contrato. reco Ih ida no prazo máximo de 1 5 ( quin,,c) d i:is corridos. '""ª , .: , 
co1n1111 icada olic ia l 111cntc. 

' Pda inc.,ecuç,l,, rota i ou parcia l do ol>je10 deste contrato. a Administr;1ç'10 do CONTRATJ\NTE p,>dcr:i. 
garan lida <l JW~via def(°sa. aplicar;.·, CONT R/\ TA DA as se.g.uintes sanções: 

~. I • adve11Crn.:i;1: 

O . :! .2 •. m~11ta de IOo/o (dez _por ~cnto) ~ohrc o.va lor 10 1<11 do çontrnto,. nv :aso .. d~ inexecu~:'iv h.>lal dú üh.i~t .. l 
c<>n1rawdo. recolhida no prazo de 1, (qu111ze) d ias corridos. contado da conH1111c.içao of1c1a l: 

~.:; · suspcnsào 1e.mporúria de participar cm lic itaçfto e i1111>cd imento de çontratar Cúlll .n Ad111i11 istn1\:'io do 
CO'iTRATANTE. pelo prazo de até 1 (dois) anos: 

2.4 - dt·claraç,10 de inidoucidade para licita r ou contratar com a Administraç.rio Pllbliç.i \.·nquallhl 
p,:r<lurarem os motivos deccrminantes da pun iç•io ou até que se.ia promovida a rç,1bil itaç<io peiran1e .i próµri:, 
,wtoridadc que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATAL>A 1·cssarcir a Ad111inis1raç:10 d,, 
('ONTRATt\ NTE pélos preju ízos result,1111es e :ipós decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ~ubi1c111 
nmcrior . 

.1. Pcl(,s mútÍ \·OS que se seguem. prin<:ipafmentc. a CONTRA'f/\D,\ estará su,ici1a às pcn;,1lidad1..·, trntndas nos it,:11, 
l t· ~ drsrn i:híusula: 

3.1 - pelo atraso m• \.'Àccução dos serviços. cm rcfoção ao pn:tzo propo~lo e aceito: 

3.2 · pel.1 recusa e111 subst itu ir qualquer material defoituO'.'\o emprcg.ado na ei\ccuçào dos s~rviços. qut.:" vit'r a 

O ser rejeitado. caracterizada se a substi tuição não ornrrer no prazo de 5 (c inco) dias útei,. conrndú da (l,wl da rcjci, :h,: 
e 

3 . .1 · pol' rc,c;usar refazer qualquer serviço que vier a se r reje iwdo c::1n:t1..:tcriz,ada se 1·1 1n~dida 11fül SI:! e1C1 i" 1r 
110 prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados d,, data de rejeição. 

4. Além das pc11a lid11ck s c itadas, a CONTR/\ TADA lic,u-it suj eita. aind;l. aú cnn.,;damt.:'ntú de su•l i11~c riçfü1 110 

Cadas1ro de Fornecedores do CONTRATANTE e. no que couber. ils demais pc1rn lid11dcs 1·cforidas no Capi1 11lo IV d;i 
l.ei n.° 8.66(,{93. 

5. C ,) lllj)l'O\'ado imµcd imcn10 ou ,·cconhcc ic1a IOrça m11ior. devid11me11te j us1ific.ach~ ~ :,.:~it~\. 1K·l:t. f\d mi1~is1r:~ç~lü dd 
CON'I RA 11\ NTE. cm rdaç:1o a 11111 dos e,entos arrolados 110 hem 3 desta d{1usula. "CON IRA l 1\ D,\ hca,·a isc111:1 
das pena lidades mcncionndas. 

(>. As sanções de i'tdvcr1~nci,1. suspensão têmponíri;l de parlicipar em licitação e impcdi111c n10 de conlra~a~· úllll, (1 
1\dmi11i~traçào do CONTRATANTE. e declaração d~ inidoneidadc pHra licitar (H1 con1ra1:11· com a Adm 1n1s1ra\'+1() 
Públ ica poder~o ser aplic;.1das à CONT RAT A D;\ junwme nte com •1s de 111ulrn. <lcsc0111;rnd\l~a dos 1>ag:11nenro, a 

\"--
'y 



:-.cn:m clC'tlwdos. 

Eslado do Ccaní 
GO\'érno Munici1»1I de Mntambo 

CL,\ USU LA OÉC l ,\I ,\ OITAVA - DA ru:sc1sAo 

1. A inc:-.:ecuç~o lLlWI ou pilrcüil deste comrcu(., enscjri a sua rescis.:l o. conforme dispn~lt) no:,;. <.1nigos 77 a 80 d,1 1 (·1 
11.'' 8.666193. 

1. 1 - ():,. c;1$os de rescisão con1ratu:·i1 deverão ser fo1·malme1nc.: motivitdos nos autos do pr,)~ess0. nssegur;1d,) 
l ) Ç(HJlra<li tório ê a ampla defesa. 

A resci são deste contrato poderá ser: 

O 2. 1 - dc1c.:rminada por ato u11 i l;;11eral e escri to da ;\dministraçào do CONTRATANT E. 1h) S ...:as,,:-
e numeraclos nús inc isos I a XII e XVII do art igo 78 da Lei n.• 8.666/93 . notificando·sc a ÇQ:s'TRATAD1\ " "" a 
,1111cccdc11cia 1n i11 i111a <lé JO (tri ma) dias corridos: 

2.2 - ~1111i g.{1vd . por at:úrdo entre as partes, desde que haja conveniCnci;'I para a Administra,·:1,l d,1 
CONTRA Ti\ T E: '"' 

2.3 • judicia l. nos termos da leg is lação vigenle sobre a nwtéria. 

3. A l'êsc is."h1 adm in istrativa ou amig:ívcl deverá ser precedida de autorização escri ta 1.· fundame-nwda da ;nll(trid~h.lc..· 
(,;1,)l llJJ~ l ~ ll l ..:' . 

CL\USULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇ>\O AO EDITAL E ,\ P ROPOSTA OA CONTRATADA 

1. E!.\h: ,ontrato fica vincu lado aos termos do Pregão n." __ / _ _ . e aos lermos dus pro 1ll1sta~ cfa 
CONTRA f'AIM. 

Ô CL,\ USUL.A VIG l::SL\·1A - DO FORO 

1. /\':, qw.:stô('S de-co rrentes d:l execução deste lnstrunumto. que rnlo possam st·r dirimidas mhninistrati\;1111ente. 
scrflo pri,ç(,,.·s~adas e j ulgadas 1w Foro da cidade dê N1 UC,\IV1BO~ com c:-.:c lusfi(1 de qualquer C'lull'l). por mais 

pri\ ik·giadt, q11c sej'1. 

1 E. para fi rmeza e val idade <lo que foi pactuado. lavrOu·SC: o presen1 e contrato em 03 ( tr(·s) vias da: igua l l..:-o r ç_· 

fornw . para que s urtam um só e fei to. às qua is. depois de lidas. S<1o :,ssin3das pelo s repr«:-sen1an1c~ d.i s p~1nes. 
CONTRATA NTE e CONTRATADA. e pel,1s testemunlws abai:so. 

MUCAMUO - CE. em _ de ____ _ _ dc ~01 5 



1 ESTEi'vl U '1 IAS: 

1-:srndo do Ccaní 
Governo Muukipal de Muc:imbo 

CONTRA TA, TE CONTRATA DA) 

Ô"·--------

o 

.\ \ ' . CONSTIWTOlt <.,;Oi\('Al.0 Vll);\ l. Si\ , CE:'\''l'IU>. \llfC .. \ M BO 
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